PARECER N.°  718, DE 2004

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1204, DE 2003

De autoria do nobre  Deputado Adilson Barroso, o projeto em epígrafe autoriza a fabricação e o uso de combustível biodegradável em veículos de passeio, de transporte coletivo, carga, embarcações navais, e como aditivo em óleo diesel e outros tipos de combustível.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para ser apreciado consoante o que dispõe o § 7º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Ao examinar a propositura, verificamos sua especial preocupação com as alternativas energéticas e  o desenvolvimento sustentável.

A produção de biocombustível é uma das ações prioritárias  da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, que visa também atuar na seleção de espécies e cultivares adaptadas à produção de biocombustível. 

A EMBRAPA, que lançou em janeiro de 2004 o Pólo Nacional de Biocombustível, no Município de Piracicaba, está em fase final de montagem do processo de validação do método de extração de óleo de diferentes leguminosas, visando a produção de biocombustível, avaliando também os custos de produção  e implantação de forma competitiva no mercado.

Ante o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 1204, de 2003.

a) PAULO SÉRGIO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/2004

a) Simão Pedro – Presidente


Roberto Alves – Nivaldo Santana - Santana – Simão Pedro – Said Mourad. 
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